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1. Em elucidativa cxposiçao, o Diretor-Superi~ten-

dente da VALIA formula COilsulta sobre a efic~cia, .no mundo jur{di

co e no tempo, das modificaçÕes introduzidas no plano de beneficios 

da Fundação, decorrentes da Lei nº 6.435, ~!e 15 de julho de 1977, 

cujo art. 42 f 0 i alterado e complementado pela Lei nº 6.46~, de 09 

de novembro do mesmo ano, e do respectivo Regulamento, aprovado p~ 

1 o D c c reto nº 8 1 • 2 4 O , r-1 e 2 O de j a 11 e i r o de 1 9 7 8 • Todos esses di p 1 ~ 

mas COilc c r·nem ~ Pr · evi < ~·ncL-:1 l'r·iv:Hin. 

2 • At~ a vi.g;•ud.a da lei. d<! julho de )977 não havia 

legislaç~o especÍfica sobr·e as atividades que cuidavam da Previd;~ 

da Pr·i vada. As que tinham por destinatários os emp1·egados de de-

tennjnada empresa, visando a complementar-lhes ou suplementar-lhes 

as prestaçÕes devidas pela Previdência Social, foram, em geral, cria 

das corno fuudaçÕes (art. 16, nº I, do CÓd. Civil). 

3. A nova legislação denomina essas pessoas jur!d! 

cas de "enlidades fechadas de Previdência P~'ivada" (Art. lQ do Re-

gulamento ap. pelo Decr. nº 81 .240/78), prescrevendo que elas sejam 

organizadas cor••o fundélçÕes ou como sociedades civis (Art. 5º <ia Lei 

6.435/77) e reguladas pela legislação civil, especialmente a r~ 

ida Lei nº 6.435/77 e seu regulamento, aplicando-se-lhes, no que 

êr, a lcgislaç;\o de l'•·rvidência e Assistência Soc.lal (Art. 4º 

cit.). 

A Lei nQ 6.435/77 fixou as normas gerais a serem 

·· v a da s pc 1 Ob '' re g ulam c 11 t os dos planos 'i e bcne f J. c i os" das en ti

s f echa d as ue Previ d ~ncia Prive.da · (ar·t. 42); e, nas suas disp~ 

t . ' ~ 

r· a r 1 s 1. to J' :i a s , d i s p os : 

"/. ·; . 81 - Ac:. cn Ll<..l~de.s r!ur, na dat..a de i n icio da v:.c::m-

c ia dc.st...-I L" i , esti vc 1·em .:1L u;mdo c omo entidades d ::.•ev:L 



~J. 
Antes de ser regulamc11tada, essa lei foi modifi_ 

~pela de nº 6.462 / 77, que alterou uma das norma s pcrtir:entes 

planos de beneficios (§ Sº do art. 42) e introduziu mais três 

rasa respeito (§§ 6º, 10 e 11 do mesmo artigo). 

O a1·l. 62 do Regulam e nto da Lei nº 6.435, apro-

0 pelo Decreto nº 81.240/78, condicioi!o u o funcionamento das no 

entidades fechadas ~ autorização do ~:inistro da Previd~ncia e 

stência Social (caput) e, quanto as anteriormente instituÍdas, 

§ 4º - No caso de entidades fechadas em fill1cionamento em 

1º de ja11eiro de 1978, os estatutos, de pois de adaptados 

aos dispositiv9s da Lei nº 6.435, de 15 de juilto de 1977, 

e deste Regulamento, serão submetidos ao t-1inistro da Pre 

vid~ncia e Assist~ncia Social para homologação, observa-

do o disposto no art. 39). 

A fundação Val c do lU o Doce de Segu1· i dad ~ So-

começou a funcionar em setembro de 1973. J~ estava 

rando, portanto, a 1º de janeiro de 1978, motivo por que teve 

submeter ao Minist~rio da Previd~ncia e Assist~ncia Social os 

s de adap tação~ nova legislação (Art. 81, da Lei cit.), in-

seus estatutos (Art. 6º, § 4º, do Regul. cit.). E o 

do prn7.o abPJ'to pela r·pfe...t da resolução do CPC, sendo a 

Estatuto c c.lo 
, , 

Rcgult:uneuto Basi co (plano de benefi_ 

pelo f'liuistt ' o competf'nte em 17 de janeiro de 1980 

r i a nº f.! I' AS - 1 9 9 4 ) • 

Des ta •·te , para o exame de algumas r e levantes 

de direito intertemporal, cumpre-nos considerar os segui~ 

atos c om as corr es p o nd e ntes datas: 

a) Le i n º ó .43 5, d e 1~ d e julho de 19 77j 

h) Lr>i n° 6 . 46 2 , de 09 de n ovembr·o de l tJ77 ; 

c) Regt i l.'lmcnlo aprovadrJ JH· ) o Decr·eLo n º 8 1. 240 . 

d e 20 d e jau e jro d e 1 9 7 8 ; 

d) l'nr · f .11·i ,., t·!i'i\5 - 1 WL1, dr i 7 d" i ·1110 i T' O dr- 1 Q~(). 
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VALIA e seus associados-contril>uinles? 

Tanto o at•t. 81 rla Lei nº 6.435, como os arts. 

39 elo Regulamento dessa le~, dc.ixnrnm clnt·o que as novas re

j ,urÍdicas ncJ es r.statuldas set•iam a pU ct~veis ~s entidades fe-

d c p r· o v j ti ;. 11 c I a ~'> o c I a I , q u e o p ~ t' 11 v ""' <' 111 J º d e j a 11 e i r· o d e 1 9 7 8 , 

homologação elo . p lnno de adaptação ~ nova legislação e 

aprovação das alteraçÕes esta : ut~rias pelo Ministro 

e Assistência Social. 

Estabeleceram, assim, esses dispositivos nitida 

ensiva para a efic~cia jur:Í.dica das novas exig~ncias 
~~~~~~----

Mesmo porque, como est~ expresso na caput do questionado 

da Lei nº 6.435, modificado pela Lei nº 6.462, essas exi

ias, geralmente de lndole restritiva, "deverão constar dos re-
, 

planos de beneficios" e das consequentes'tpropostas 

dos certificados de participação" (art. 42). Esses 

dos quais as entidades em funcionamento em 1º 

nei r o de 19 7 8 ti vcr·am de apresentar pr·oposlas de adaptação para 

examinadas pela Secretaria de Previde ncia Privada do HPAS e, 

afinal aprovadas pelo Ministro de Estado (Art. 39 do 

• cit.), foram o alvo da norma legal. 

Nio foi por outra razao que a aludida Resoluçio 

ao fixar a data de fluência do prazo de 120 .dias 

as entidades em funcionamento requererem sua adaptação a nova 

laç;o, esclareceu que, enquanto não obtivessemelas decisão fi 

seus pedidos, continuariam operando na forma anterior 

Reconheceu, por v ia de conscqiiênc i a, a condição suspen

onfigur·ada nas uot~mas aqui invocadas, que se resolveria com 

do 1\1 i nis t . r· o de Esta do homologador da s a 1 teraç~es do Esta tu to 

c.lo Rcgulame nlo Básjco da e11tidade. 

Se, nn caso da \'ALIA , n::; novas exigencias, de 

i:·' I ' elaLiv.:ls ao pl ano df' benef i c ios, 'T I' t>s\ rilivo 
' 

· d' 

<~IIC SOill('ll t- f' 11;-t da ta cl.l 
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1 9 • Essas disposiç~es J>rocuraram resguardar uma ex-
prctaLiya de direito, como se a complemetltaç~o ou suplementaç~o da 
aposentadoria constitulsse um direito p~blico subjetivo e nio uma 

Na reL.ção contratual onde se 
pactuam pt•eslaçÕes que dependem de condiçÕes a serem implementadas 
no futuro, lt~ direito expcctado e n~o expectativa de direito. Esse 
direito expectado, consoante a liç~o dos doutos e como veremos adi 
ante, já é direito .adauirido contratual. 

20. Quanto as demais limitaç~es (v. as letras b e ~~ 
do item 10 deste parecer), oriundas de disposição regulamentar, foi 
resguardado apenas, quanto ao limite fixado no art. 31, nº IV, do 
Regulamento, o direito dos participantes que ingressaram nos pla-
nos antes de 1º de janeiro de 19.78. 

, 21. Enfatize-se, desde logo, que e de direito priva-
do a r·claç~o jur·1dica cunfiguJ•ada entre a VALl A e aquele que nela 
ingr·e~sn como pa t·ti c ipa11tn. J'OliCO j IIIJHll't.a H f i ttnlidade previ dcn-
ci~r· ia ou ~ssis tcncia 1 das pr·estaçÕes aj ustadnA. A lei, visando a 
salvagu;u·dat• os .i nLCt'OS fõt'A dos fHll'L lc.lpnnt(!S das entidades fecha-,. 
das de Prcvidencla Pr·i vatla ·, disciplina su&:& constituição e funciona 

estabelecendo, ainda, as regras b~~icas dos planos de bene
Todavia, a participação dos empregados e dirigentes da 

respondettte empresa não ~ imposta por lei, como ocorre na Pre-
0 que tem significaç~o ~ a origem contratual ria 

estipulada. E e precisamcute dessa origem que 
. re, para os participantes, o direito contratual adquirido ~s 

previstas nos ~lanos aos quais ~deriram voluntariamen-

( . 

se tornem elas devidas somente quando o participante i!!! 
tar as condiçÕes contratualmente previstas para o seu deferi \· 

Consoante acentuou o então consultor Jurirlico 
em parecer . apr·ovado pelo 1\linistro em 31 de julho c..le 1978, 

"A l P i 11 ° () .435, d e 15.07 . / 7, q11 c W SJJ;;,. subr ·e as cn t jda 

dr•s dt~ }ll 'l' \' i<.i;· rwi a JH' Í v.:~da . com ..-. s ;J] L~ r ·nç· ~(' ~ i n l., ·oclii Z Í-
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nistr·aLi vo" ( "Conlratos", Rio-Belo llod zonLe, For·ensc, 
7ª ed., 1979, p~g. 138). 

24. Se a relação entr·e a VALIA e o que dela partici_ pa tem uat.lli'C7.a conlratual, cer·to ~ que esse coutrato cria para o p<1rt.icipanlc, a "situaçàu jur· .Llic;l indi _~idua], · suhj<~ Liva_", a que 
s c r· e f e r· i u LI~ U N D U CU 1 T ( "1' r· a i t ~ <.te D r o i t C o 11 ti tu t i o 11 e 1 " , Pal'is, 
Boccard, 192i, vol, I, pag. 327). 

2 5. Ora, se estamos no terr·euo do di r·eito privado, as pr~ staç~es estipuladas no contrato j~ constituem direito de uma d~s partes, ainda que a obrigação de defer·l-las dependa de condi- ' 1 

Ç ·íO a realizar-se no futur· o. Cumpre na L· confundi r direi to contra-tual sujeito a condição, isto e, tiir·eitu expectativa, com expecta-tiva de direito, que e pr~prio tio direito p~blico. Conforme escre veu PONTES DE MIRANDA, 

"0 dir ·eito expectativa e dir ·eilo como outr ·o qualquer. 
Não cabe dizer-se que ~ a expectativa C!'Je se h~ de tra 
tar como direito • 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Quem est~ exposto a que nasça o c.!.i.reilo real, ou pes
soal, de outrem, cst~ na totalidade dos sujeit.os pas
sivos, ou ~ o sujeito passivo do dever de expectat.~.va. 
O vinculo ja cxisle; se não existisse, a out.ra pessoa 
apenas teria expectativa e não dir·eito expectativa. A 
efic~cia do direito cxpecL<>4:.ivo ~ anterior e inconfun
d.i ve 1 com a tio dJ n~iLo CX(:t'L'i.i.d/' ( "ComcnL.ÍI'ios ~ Consti 
t.uiçâo de 1967 11

, S. Paulo, i<cv. dos Tt·ibs., 2ª ed., 
1971, vol. V, p;;g~. 174 (~:.:-57). 

Por· 1 sso JJIP<"'IIIO, pl"ec~· i tua o ar·t. (JQ da Lei de 
ao C('HI i gu C i v I I llr •llsi lei r·o: 
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P r e v i d ~. n c i a ! ' ,. j v a da , .s o s (' a p1 i c a a os q u c t· i v (' t' a m s 11 ;1 i n s c t' i ç a o , 

corno par· ticip :lnLP.s ela VALlA, defet·jda na vigencL• do Estatuto e 

rio Regulament o B~.sico j.~ ;Hl:lptados ;1 Lei nº 6435 e seu Regulame!! 

to. 

3 I . I'<III<IPt ' •• -s C"', 110 C"'lllatlt .o, qll<!, se o pat·ticipante 

~í 

• ~ éldrniL.idt1 c nlr·t~ 19 de jan<'il·o de 11.}78 e a d:1Ln da JluhJicaçãodaPo_:: 

• · 

... ~ 
' 

} - .: . 
' -' -
:c~. 

r 
"· ,:: l ·I t ... , .. 

taria r-IPAS- 1.994, de 17 de j;'!'cir·o de 1980, teve t·cduzida sua 

conLr· il>lli\· ?ío 1'111 vlr·l.ud, ~ do lltall.l ! fl.xado 1111 al'l: . 31, nº IV, doRe-s"-~ 

gulamenLo apr·ovado peJo lkcr·et.o u9 81.240,. caber-lhe - á obter o res 

tabclccirnento da coutt·ihuiçi'io lllmibtda, pat·a pretender que a so-

ma da <lposcnl.ador' i .-:1 do INJ'.t.; com a suplementação da VALIA supere~ 

quclc limite . A c o mu L a t i v i da de ~ u 1"1 a d ü ,; c a r a c te r i s t i c as ele c o n 

trato de comp i ~menta çào ou su pl ementa ção de beneficios da P r· e v i

d;;ncia Social por' entidade da Prcvid~ncia Pr·ivada. 

S.~I.J., e O IIOSSO paT'P C f'J', 

Rio de Janeir·o, 12 de setembro de 1985 

Ch~~~~~~:>--, 
A r· n al do s u ~se l<c__~~· !.!nsdL---------
~ 

Coll tor Trabalhista 

igc. 


